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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Pedranópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação da Administração, sendo esta, inteiramente 
responsável pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Pedranópolis-SP poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:  
www.pedranopolis.sp.gov.br e pesquisados com 
acesso gratuito sem necessidade de cadastro prévio.

ENTIDADE:
PREfEITURA DO MUNICíPIO
DE PEDRANÓPOLIS-SP
CNPJ: 63.893.929/0001-07
Rua João Gonçalves Leite, nº 510 - Centro
CEP 15630-000 - Pedranópolis - SP
Telefone: (17) 3838-1101
atendimento@pedranopolis.sp.gov.br
Site: www.pedranopolis.sp.gov.br
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRANÓPOLIS-SP
CNPJ: 45.116.597/0001-72
Rua Arlindo Coelho, 489
CEP 15630-000 - Pedranópolis - SP
Telefone: (17) 3838-1173
Site: www.cmpedranopolis.sp.gov.br
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 7.295 de 17 de Maio de 2024

PORTARIA Nº 7.295, DE 17 DE MAIO DE 2024
“Dispõe sobre a revogação de nomeação de servidora e dá outras pro-
vidências”.

 MARCOS ADRIANO DA SILVA, Prefeito do Município de 
Pedranópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;...
   
 RESOLVE:

 Art. 1º – REVOGAR, a partir de 14 de maio de 2024, a nomeação 
da servidora Sra. LIDIA MARA RIBELLATO BUISSA, portadora do 
RG. 9.732.122-9 - SSP/SP, do cargo de Diretor Municipal de Educação, 
de provimento comissão, feita através da Portaria nº 7.284, datada de 14 
de maio de 2024.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se 
as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 17 de Maio de 2024.

MARCOS ADRIANO DA SILVA
Prefeito Municipal

RG. 17.406.731-8 SSP/SP

Publicada na página www.pedranopolis.sp.gov.br – Diário Oficial Ele-
trônico e publicada por afixação no local de costume de amplo acesso 
ao público.

ADALBERTO JUNIOR DOS SANTOS
Secretário Geral

RG. 26.842.977-7 SSP/SP
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